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INTRODUÇÃO
As ações afirmativas ganham cada vez mais destaque nas agendas dos
Governos e demais instituições brasileiras. Elas vêm sendo adotadas
marcadamente no ensino superior, mas ainda aparecem noutras esferas

1 Doutora em Sociologia (IUPERJ), Coordenadora Executiva da ActionAid Brasil;
ex-diretora do Centro de Estudos Afrobrasileiros da Universidade Candido Mendes
(CEAB/UCAM).

2 Advogado, pós-graduado pela Fundação Getúlio Vargas, especialista em Direito e
Relações Raciais, pesquisador do Laboratório de Políticas Públicas de UERJ onde
coordena o Programa Políticas da Cor na Educação Brasileira.
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como em empresas privadas e também no serviço público, seja em rela-
ção às vagas em concursos públicos ou nos cargos de livre nomeação3.

Notadamente, o debate difundido pela efervescência das ações afir-
mativas possibilitou que as relações raciais no Brasil se tornassem um
assunto posto publicamente, não estando mais, como outrora, relegado
a pequenos nichos acadêmicos, sobretudo, da Antropologia, Sociologia,
e/ou do Movimento Negro. Hoje, na seara das relações raciais e polí-
ticas públicas, para além de meramente falarmos das ações afirmativas
noutros países, já nos é possível comparar a experiência brasileira com
as de outros povos, o que vem sendo feito intensamente, mormente com
o crescente interesse dos pesquisadores4 na diáspora africana5.

Por outro lado, o processo de adoção das políticas afirmativas,
sobretudo, do sistema de cotas raciais, ensejou uma reação sem prece-
dentes por parte de seus opositores. Assistimos ao longo desses anos a
um verdadeiro “tsunami” de argumentos contrários às políticas de
cotas. As tensões se polarizam, principalmente, em quatro arenas de
conflito, quais sejam:

1. na opinião pública, em que se insurgem contra as ações afirmati-
vas diversos intelectuais, artistas e os mais poderosos meios de
comunicação;

3 Alguns bancos privados, por conta da pressão exercida pelo Movimento Negro e
Ministério Público do Trabalho, começaram a adotar programas de diversidade em
seus quadros. Os estados do Paraná e Mato Grosso do Sul instituíram por lei cotas
para negros nos concursos públicos. Cite-se ainda a Portaria n. 202 de 4 de setembro
de 2001 do Ministério de Estado do Desenvolvimento Agrário que, de forma pioneira,
instituiu cota para negros em 20% em seus cargos de direção.

4 Em 2006 ocorreu, em Salvador – Bahia, a 2ª Conferência de Intelectuais da África
e da Diáspora (Ciad). A primeira edição desse encontro ocorreu em Dacar, no
Senegal, em outubro de 2004. O evento foi aberto pelo presidente Luiz Inácio
Lula da Silva e contou com a presença de chefes de Estado e de governo dos
países participantes.

5 Cerca de 12 milhões de africanos foram trazidos para as Américas pelo tráfico
de escravos. O Brasil é a segunda maior nação negra do mundo, depois da
Nigéria, e a Bahia tem a maior população negra fora do continente africano.
Dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) apontam que há
quase 76 milhões de brasileiro negros, cerca de 45% da população. Diáspora
também é vista como a formação de comunidades afro em países fora da África.
Vide Walker (2001).
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2. na academia, principalmente nos cursos de graduação, onde o movi-
mento reativo às cotas sustentou que elas ferem, sobretudo, o mérito no
ingresso e que em médio prazo farão “cair o nível” das universidades6;

3. no Poder Legislativo federal, por conta do conflito em torno da apro-
vação do Estatuto da Igualdade racial e do projeto de lei que cria
cotas nas universidades e escolas técnicas federais

4. e no Poder Judiciário, devido ao fato de ser grande o número de ações
levadas à Justiça, inclusive na Suprema Corte, sustentando a incons-
titucionalidade das políticas de cotas.

Outras arenas potenciais de conflito existem, como o mercado de
trabalho, a pós-graduação; contudo, o processo de inclusão nesses setores
ainda é diminuto e não tem gerado maiores conflitos7.

O presente artigo analisa alguns impactos e desdobramentos das ações
destinadas à inclusão de um número mais expressivo de estudantes negros
no ensino superior no Brasil, a partir de 2001. Estas políticas de ação
afirmativa são aqui abordadas levando-se em conta o debate mais amplo
sobre metas de expansão do ensino superior no Brasil, o papel desempe-
nhado pelos setores público e privado nesta área, a conexão com as polí-
ticas voltadas para o ensino médio, o financiamento da educação supe-
rior pública, as expectativas e chances de estudantes de menor renda de
terem acesso ao ensino superior, entre outros aspectos.

Também são analisadas as demandas apresentadas pelo movimento
negro e antirracista em relação ao tema e à reação de diferentes setores
da sociedade às principais medidas adotadas, tais como a política de
reserva de vagas, o ProUni, o financiamento estudantil e o apoio à perma-
nência de beneficiados pelo sistema de cotas. Finalmente, é analisada a

6 Noutro sentido, uma pesquisa feita pelo PPCor-UERJ, com professores de quatro
universidades que adotaram o sistema de cotas raciais, apontou que 74% desses
docentes têm o desempenho dos cotistas como sendo muito bom. Quatro em cada
cinco professores acham que a universidade deve refletir a diversidade racial do seu
Estado e 77% deles entendem que as relações raciais permaneceram inalteradas
com a adoção das cotas. Vide: Petrucelli et alli, 2006.

7 Ressalte-se que não cabe essa análise quanto ao Poder Executivo por conta do mesmo vir
se colocando amplamente a favor das ações afirmativas. Isso é constatado pelos discursos
de diversos membros do Governo Federal, em especial do Presidente da República.
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situação atual do debate e os principais caminhos que podem vir a ser
adotados e/ou aperfeiçoados, a partir dos projetos de lei sobre o tema em
tramitação no congresso e do debate político em torno destas questões.

A pergunta inicial que motivou a realização deste artigo foi: o que a
ação afirmativa no ensino superior pode fazer e está fazendo pela inclusão
educacional no Brasil? A preocupação principal, portanto, é olhar as
políticas de ação afirmativa no ensino superior público não apenas a
partir de como e quanto estes programas beneficiam especificamente a
população negra, mas também a partir da ampliação do acesso e da sua
contribuição para a democratização da universidade.

Portanto, é preciso que inicialmente possamos compreender o quadro
em que as políticas de ação afirmativa são implementadas: quantos estu-
dantes encontram-se atualmente no ensino superior no Brasil? E no ensino
superior público especificamente? Quem são? Onde estão?

I. AS POLÍTICAS DE AÇÃO AFIRMATIVA NO ENSINO
SUPERIOR PARA A POPULAÇÃO NEGRA NO BRASIL
NO INÍCIO DO SÉCULO 21

O PROCESSO DE INCLUSÃO NAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS
Da instituição do primeiro sistema cotas para cá, o que se tem visto é
uma profusão das ações afirmativas como forma de democratizar o acesso
às universidades. Para se ter uma ideia dessa afirmação, constatamos que
logo após a implementação das cotas raciais na Universidade do Estado
do Rio de Janeiro (UERJ) e na Universidade do Norte Fluminense em
2001 (UENF)8, o sistema de cotas foi adotado, no ano seguinte, pela
Universidade Estadual da Bahia (Uneb) com percentual de 40% de suas
vagas para estudantes negros e pela Universidade Estadual do Mato
Grosso do Sul (UEMS) que aprovou cotas de 20% para negros e 10% para
indígenas. Em 2003 o sistema de cotas foi adotado pela Universidade de

8 De acordo com a nova lei de cotas (lei nº 5.346 de 11 de dezembro de 2008),
as universidades estaduais do Rio de Janeiro devem adotar cotas de 45%, assim
distribuídas: 20% para estudantes oriundos de escola pública, 20% para negros
e indígenas e 5% para pessoas com deficiência e para filhos de policiais militares, civis
e agentes penitenciários mortos em serviço.
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Brasília (UNB), primeira instituição federal a implementar uma política
dessa natureza, com percentual de 20% para estudantes negros; e pela
Universidade de Alagoas (Ufal), que adotou cotas de 20% para estudan-
tes negros9 No ano seguinte adotaram com percentuais diferenciados a
Universidade Federal da Bahia (UFBA) e Universidade Federal do Paraná.
Esse processo ainda está em curso. Hodiernamente, dentre as duzentas e
vinte e quatro instituições públicas de ensino superior, setenta e nove
promovem algum tipo de ação afirmativa10.

De modo geral, as universidades têm adotado majoritariamente
o sistema de cotas, com uma significativa variação dos percentuais.
Excetuam-se desse modelo a Universidade de Campinas (Unicamp), a
Universidade de São Paulo (USP), a Faculdade de Medicina de São José
do Rio Preto (FAMERP) a Faculdade de Tecnologia de São Paulo
(FATEC), a Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) a Universi-
dade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN), a Universidade Federal
Fluminense (UFF), pois, essas instituições adotam sistema de acréscimo
de pontos. Veja no anexo “O mapa das ações afirmativas nas instituições
públicas de ensino superior e técnico” (FERREIRA (2008)11.

As análises sobre o processo inclusão podem ser feitas levando em
consideração: a política adotada (se cotas, reserva de vagas ou se bonifi-
cação por pontos); a natureza das universidades envolvidas (se públicas
– federais, estaduais, municipais – ou privadas); a meta de inclusão esta-
belecida (quanto tempo durará a política afirmativa), os sujeitos de
direito promovidos (se índios, negros, estudantes de escola pública ou
pobres e mulheres negras12); o quantitativo de alunos que devem ingres-
sar por essas políticas; os programas de permanência oferecidos, etc.

Aprofundando mais essa observação, constatamos que quanto ao
órgão responsável pela implementação, as políticas afirmativas podem

9 Ressalte-se que deste percentual 60% é destinado às mulheres negras. A UFAL é a única
instituição com essa característica.

10 Consultar relação das universidades que promovem ação afirmativa no Anexo I.

11 Pesquisa desenvolvida junto ao Laboratório de Políticas Pública da UERJ e que faz o
detalhamento das ações afirmativas nas instituições públicas de ensino. Disponível em
www.politicasdacor.net. Consultado em 15.02.2009.

12 Há também cotas que contemplam os filhos de policiais militares, civis e guardas
penitenciários mortos em razão de serviço nas universidades do Estado do Rio de Janeiro.
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ser instituídas por lei estadual ou municipal (caso em que a instituição
deve seguir as normas de um órgão legislativo) ou são criadas através
de uma resolução do respectivo conselho universitário (caso em que a
universidade, no uso de sua autonomia, decide sobre a política).

As ações afirmativas podem ainda ter suas vagas distribuídas de
forma imediata (caso em que todas as vagas do programa de ação afir-
mativa são imediatamente destinadas a este fim) ou de forma diferida
no tempo (nesse caso, as vagas do sistema de inclusão são distribuídas
de forma intercaladas por dois, três ou mais vestibulares até atingir o
total destinado ao programa13).

Na maioria dos casos, para concorrerem ao sistema de ação afirma-
tiva os candidatos devem apresentar uma autodeclaração (documento no
qual o interessado declara pertencer a determinado grupo tradicionalmente
excluído). Há instituições que além desse requisito exigem fotografia e
atestados para aferição das informações prestadas pelo candidato14.

As políticas de inclusão visam promover pessoas que pertençam a
grupos reconhecidamente em situação histórica de desvantagem. Neste
sentido, na maioria dos casos, os programas buscam conjugar mais de
um critério quanto aos sujeitos de direito da ação afirmativa. Dessa
forma, muitas universidades contemplam o critério étnico ou racial
com outros, como ser oriundo de escola pública e/ou ser carente15.
Isso acaba por permitir que estudantes mais pobres cheguem à universi-
dade. O sistema se torna mais democrático, contudo, a condição econô-
mica dos alunos exige que a universidade tenha que conferir os chama-
dos “atestados de hipossuficiência” além de, posteriormente, adotar
amplos programas de permanência para permitir que esse aluno possa
concluir o curso com um bom aproveitamento16.

O Governo Federal, por meio do decreto 6096 de 24 de abril de
2007 criou o Reuni – Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e

13 Esse modelo é adotado pela Universidade Federal de São Carlos e também pela
proposta apresentada no projeto de lei 73-99.

14 Seguem esse modelo, por exemplo, a Universidade de Brasília e a Universidade Federal
do Paraná.

15 Nesse sentido, por exemplo, o sistema da UERJ, Unimontes e da UFBA.

16 A nova lei de cotas das universidades estaduais do Rio de Janeiro teve como maior
preocupação assegurar um amplo programa de permanência para os cotistas.
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Expansão das Universidades Federais. Esse programa tem o objetivo
de criar condições para a ampliação do acesso e permanência na edu-
cação superior, no nível de graduação, pelo melhor aproveitamento
da estrutura física e de recursos humanos existentes nas universidades
federais. As universidades que quiserem receber os recursos do Pro-
grama devem apresentar um plano de reestruturação de acordo com as
premissas estabelecidas no referido decreto. O Reuni tem como objetivo
alcançar, ao longo dos cinco anos de duração, uma taxa de conclusão
média de 90% nos cursos de graduação presenciais e uma relação de
18 alunos por professor. O governo ainda prevê a liberação de dois
bilhões de reais para serem distribuídos entre as universidades que
aderirem ao programa.17

Uma das diretrizes do Reuni é a ampliação de políticas de inclusão e
assistência estudantil; contudo, tal norma é muito genérica e não enseja
que as universidades adotem políticas afirmativas com corte racial.18

Por fim, vale dizer que no Congresso Nacional existe grande polêmica
quanto ao projeto de lei que institui o sistema de cotas nas universidades
e escolas técnicas federais. O projeto 73/99 foi aprovado na Câmara dos
Deputados e agora tramita no Senado com o número 180/08. Ele deter-
mina que no mínimo 50% das vagas dessas universidades sejam destina-
das a estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em
escola pública. Desse percentual haverá uma “subcota” para negros,
pardos (sic) e indígenas, num quantitativo proporcional a esses grupos
(segundo os dados do IBGE) no Estado onde estiver situada a universidade.
O projeto ainda prevê que do total das vagas destinadas ao sistema de
cotas, 50% deverá ser reservado para estudantes com renda familiar per
capita de 1,5 salários mínimos.19 O mesmo entendimento serve para as
escolas técnicas federais, sendo que os alunos devem ter cursado todo o
ensino fundamental em escolas públicas.

17 Vide www.reuni.mec.gov.br/index

18 É o caso da Universidade Federal Fluminense (UFF) que aderiu ao Reuni e adota o
bônus de 10% sobre a nota final para estudantes oriundos de escolas públicas
estaduais e municipais. No mesmo sentido, algumas universidades na Região Nordeste.
Vide “Mapa das ações afirmativas na Educação superior” em anexo.

19 Como se vê, o projeto possui erros, além de ser mal redigido deixando margem para
confusões. Por outro lado, esse projeto também é muito invasivo, regulamentando
situações que deveriam ficar a cargo das universidades.
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O PROUNI E A INCLUSÃO RACIAL NAS
UNIVERSIDADES PRIVADAS
No ensino superior privado as políticas afirmativas se desenvolvem através
do Programa Universidade para Todos – ProUni, que permite o ofereci-
mento de um grande número de bolsas de estudo mediante isenção de
impostos às universidades que aderem ao programa do Governo Federal.

O início da adoção de cotas em algumas universidades públicas e
uma ampliação do debate político sobre o tema levou a uma gradual
inserção do governo federal neste debate desde o início do governo Lula.
No governo Fernando Henrique Cardoso esta temática não chegou a
ganhar relevância no âmbito do Ministério da Educação. A única medida
concreta adotada em relação à ampliação de estudantes negros foi a
criação do programa Diversidade na Universidade, lançado no final de
2002. Com o objetivo de melhorar as condições de ingresso no ensino
superior de grupos socialmente desfavorecidos, o programa era cen-
trado no repasse de recursos para organizações públicas ou privadas
que ofereçam a estes grupos cursos preparatórios que facilitem a apro-
vação de candidatos no vestibular, principalmente em universidades
públicas. Por esta razão sofreu críticas, já que reduziu a atuação do
governo naquele momento apenas ao financiamento de cursos pré-vesti-
bulares, sem incluir outras medidas.

Com a criação da Seppir (Secretaria Especial de Políticas de Promo-
ção da Igualdade Racial), o governo Lula avançou no debate sobre a
ampliação do acesso de afrodescendentes ao ensino superior. Em julho
de 2003, foi anunciada a criação um grupo de trabalho para discutir a
questão. Na ocasião, a ministra Matilde Ribeiro afirmou que o governo
apoiava as cotas desde a campanha, mas era necessário intensificar a
discussão. Entretanto, na mesma cerimônia, o então Ministro da Educa-
ção Cristovam Buarque afirmou que a proposta de criação do grupo de
trabalho não tinha como objetivo impor cotas.

No início de 2004, como resultado do trabalho do Grupo de Traba-
lho Interministerial (GTI), o MEC entregou à casa Civil uma proposta
de Medida Provisória que autorizava as universidades públicas a ado-
tarem cotas. Através desta medida, os autores da proposta tinham o
objetivo de legitimar este tipo de medida no país, evitando futuras con-
testações judiciais e protestos.
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O texto da medida propunha a autodeclaração como mecanismo de
identificação dos beneficiários das cotas, e apontava a necessidade de
uma pontuação mínima a ser alcançada pelos candidatos que viessem a
ser beneficiados pelas cotas.

Após alguns dias de indefinição, foi divulgado no fim de janeiro de
2004 que o Presidente Lula havia decidido encaminhar a proposta ao
Congresso, na forma de projeto de lei, a fim de promover maior debate
sobre o assunto.

Como resultado da reforma ministerial realizada em fevereiro de 2004,
o novo Ministro da Educação Tarso Genro passou a ser um personagem
importante neste debate. Manifestando-se inicialmente contrário às
cotas, alegando que as mesmas são insuficientes para garantir o acesso
dos grupos excluídos à educação superior, algumas semanas após assu-
mir a pasta, o ministro apresenta uma proposta nova para discussão:
o aproveitamento de cerca de 100 mil vagas ociosas nas universidades
privadas a serem ocupadas por estudantes negros, indígenas, portadores
de deficiência e ex-presidiários, já a partir de 2004. Este número repre-
sentaria 25% das vagas disponíveis nas universidades privadas, que
estariam com 37,5% de vagas ociosas. A contrapartida do governo seria
um plano de renúncia fiscal que beneficiaria as universidades privadas
que adotassem o sistema.

Pelo seu conteúdo polêmico, a proposta gerou ampla discussão,
com reações críticas e favoráveis de diversos setores. Sem dúvida, ao
reordenar o debate nestes termos, o governo ampliou o escopo da
discussão, diluindo a questão específica da ampliação do acesso às
universidades públicas.

Uma das críticas recebidas foi exatamente esta: por que não investir
o valor que seria equivalente a esta renúncia fiscal nas universidades
federais, para que aí fosse expandido o número de vagas? O MEC alegou
que, mesmo que esta medida fosse tomada, o número de vagas geradas
seria muito menor.

Ao propor reservar vagas nas universidades privadas para negros,
índios, pobres e ex-presidiários, o MEC não estaria justamente man-
tendo a segmentação (que já existe), através da qual os alunos que estu-
daram em boas escolas no ensino médio iriam para as universidades
públicas, enquanto os demais jovens que demandam por vagas seriam
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encaminhados para as universidades privadas? Não se estaria reprodu-
zindo desta forma a mesma estratificação já vigente no ensino superior?

Embora a proposta continuasse cercada de polêmicas, o governo
decidiu criar o ProUni – Programa Universidade para Todos, através da
medida provisória nº 213, de 10/09/2004 e institucionalizado posterior-
mente através da Lei 11.096, de 13/01/2005.

O programa recebeu a adesão progressiva de centenas de instituições
de ensino superior privadas em todo o país, ao mesmo tempo em que
beneficiou já na sua primeira seleção cerca de 112 mil estudantes.

Nas edições seguintes, o programa continuou beneficiando progres-
sivamente mais estudantes através de bolsas integrais e parciais, chegan-
do à meta de atingir mais 400 mil estudantes nos próximos quatro anos.
Além da bolsa que isenta total ou parcialmente o pagamento da mensa-
lidade, os estudantes também podem concorrer a bolsas de permanência
no valor de R$300,00 (trezentos reais mensais), oferecidas em número
variável a cada semestre e distribuídas segundo critérios de renda familiar
per capita, entre outros.

GOMES (2008) nos apresenta tabela sobre o número de bolsas ofere-
cidas pelo ProUni (2005-2007).

Ano Tipo de bolsa
Integral Parcial Total

2007 97.631 66.223 163.854

2006 98.698 39.970 138.668

2005 71.905 40.370 112.275

Total 268.234 143.563 414.797

Notemos ainda essa outra tabela, que demonstra a distribuição das
bolsas do PROUNI por raça:

Raças Período
1° semestre-2006 2° semestre-2006 1° semestre 2007

Amarelos 1,6% 2,3% 1,9%

Brancos 46,7% 45,8% 51,4%

Negros20 51,3% 51,9% 46,6%

20 Negros = pretos + pardos
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Segundo dados do MEC, o ProUni atendeu, desde sua criação até o
processo seletivo do segundo semestre de 2008, cerca de 430 mil estu-
dantes, sendo 70% desses com bolsas integrais21.

O ProUni, como visto, produz grande impacto inclusivo por conta de
cerca de 75% das vagas do ensino superior pertencerem à rede privada
no Brasil. De 1995 a 2004, antes desse Programa, a média do crescimento
de matrículas nesse setor era de 6,9% ao ano. Após o ProUni essa média
aumentou para 8,4 (já em 2005) e continuou a crescer nos anos seguintes.
Isso denota que o Programa, embora tenha caráter inclusivo, tende a
fortalecer a presença do setor privado no ensino superior (GOMES, 2008).

OUTRAS FORMAS DE PROMOÇÃO DA INCLUSÃO
NO ENSINO SUPERIOR
Ao lado da reserva de vagas e demais políticas especiais de ingresso e da
contribuição do ProUni, devemos acrescentar nesta análise outros meca-
nismos, tais como o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino
Superior – Fies, a política de criação e/ou expansão de universidades
federais e estaduais, tendo como um dos critérios a política de descentra-
lização e interiorização e a atuação dos Pré-vestibulares Comunitários.

O FIES22

O Fies substituiu o antigo Creduc e passou por reformas que possibi-
litaram que os estudantes de classe média baixa também pudessem
acessar esse fundo para financiarem a faculdade. Historicamente os
alunos pertencentes a grupos de excluídos não acessavam as instituições
públicas por não serem aprovados no vestibular. Por outro lado, também
não conseguiam permanecer nas universidades privadas, devido ao fato
de não poderem arcar com as mensalidades. Constatava-se então que,
em relação ao acesso ao ensino superior, pesava sobre esses alunos uma
dupla discriminação.

21 Disponível em www.mec.gov.br. Consultado em 15.02.2009.

22 O FIES foi criado em 1999 para substituir Programa de Crédito Educativo – PCE/Creduc.
Segundo o MEC ele tem registrado uma participação cada vez maior das Instituições
de Ensino Superior e dos estudantes. Em 2007 foram 1.046 mantenedoras, 1.459 IES
e 2.080 campi em todo Brasil. De 1999 para cá, o Fundo beneficiou mais de 500 mil
estudantes. Houve uma aplicação de recursos da ordem de R$ 4,6 bilhões entre
contratações e renovações semestrais dos financiamentos desde a criação do programa.
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A Caixa Econômica Federal, como órgão gestor do fundo, cobrava
juros de mercado para fomentar a permanência do estudante de classe
média na educação superior. No caso dos alunos mais pobres a discri-
minação era ainda mais séria. Esses alunos não acessavam o crédito
pois não conseguiam apresentar um fiador para servir de garantidor da
dívida com o banco.

Essa situação começou a mudar somente no ano de 2002 quando a
ONG Educafro entrou com representação no Ministério Público Federal
arguindo a inconstitucionalidade do Fies, pois, esse, ao exigir fiança,
acabava por excluir o estudante pobre do acesso ao fundo. O MP acolheu
o pedido e obteve êxito na ação civil pública que moveu, conseguindo
proibir, por um bom tempo, que a Caixa exigisse fiador de estudantes
pobres até a decisão final do processo.

Esse fato potencializou uma procura em massa dos estudantes aos
recursos do Fies. O que obrigou o governo FHC a começar a mudar o
sistema. Essas mudanças foram ampliadas no Governo Lula. Atualmente
o Fies possibilita ao bolsista parcial do ProUni financiar até 100% da
mensalidade não coberta pela bolsa do programa. Além disso, a articu-
lação com o ProUni transformou o Fies em uma importante política
pública integrante do Plano de Desenvolvimento da Educação – PDE23.

A EXPANSÃO DE UNIVERSIDADES FEDERAIS E ESTADUAIS

A criação da USP Leste, em São Paulo, procurou atender a uma política
de descentralização, criando novos cursos em uma unidade em outra
área da cidade, gerando um potencial maior de inclusão de estudantes
de menor renda e afrodescendentes, embora com resultados ainda limi-
tados em relação a este objetivo (GUIMARÃES, 2006).

O autor aplica o conceito de capital escolar (ter cursado o ensino
médio em escola particular) e capital econômico (renda familiar) para
demonstrar a influência (rendimento marginal) destes fatores na aprova-
ção dos estudantes no vestibular: “Os dados mostram que se beneficiaram
mais da política de expansão das oportunidades para as áreas carentes
[USP Leste] os estudantes que, independente da cor, cursaram o ensino
médio em escolas particulares e que provinham de maior renda” (p. 21).

23 Vide www.mec.com.br. Acessado em 15.02.2004.
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Guimarães demonstra também que, embora tenha ocorrido expan-
são do número de estudantes negros aprovados na USP Leste, esta apro-
vação beneficiou os negros de maior renda e que cursaram em sua maioria
o ensino médio em escola particular24.

A Universidade do Estado do Rio de Janeiro também ampliou suas
vagas ao criar os campi de São Gonçalo e de Duque de Caxias na Baixada
Fluminense. A crítica que se faz é que nesses campi não são oferecidos
cursos de alta demanda como Direito, Engenharia, Medicina, Desenho
Industrial, etc. De modo geral, essas faculdades só contemplam a forma-
ção de professores.

Em todo o país, houve um crescimento expressivo no número de
universidades federais no período analisado e também ampliação e
diversificação de campi de universidades já existentes, a maior parte
delas nas regiões mais pobres do país.

A ATUAÇÃO DOS PRÉ-VESTIBULARES COMUNITÁRIOS

Uma das formas mais importantes para a promoção de direitos dos
grupos tradicionalmente excluídos se dá pelas ações de agências especí-
ficas que irão atuar em diversas arenas sociais, públicas e privadas, com
o objetivo de dar visibilidade a uma demanda social reprimida e conse-
quentemente, através da denúncia das injustiças, impulsionar a criação
de políticas públicas pelo Estado.

Nesse sentido, ao lado das ações afirmativas em curso, destacamos
também a continuidade de ações no âmbito da sociedade civil, algumas
delas pioneiras, que têm também sido responsáveis por promover a
inclusão de estudantes negros e pobres no ensino superior. Os principais
exemplos neste campo ficam por conta dos pré-vestibulares comuni-
tários, principalmente aqueles que têm o recorte racial. Destacam-se
aqui o PVNC (Pré-Vestibular para Negros e Carentes) e o Educafro, que
congregam centenas de núcleos de preparação de jovens para o vestibu-
lar (SOUZA, 2003). Ao lado deste trabalho concreto, estas organiza-
ções têm também atuado politicamente na defesa das políticas de ação

24 A proporção de negros aprovados na USP Leste foi 70% maior do que na USP Oeste
(21,2% para 12,4%).
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afirmativa, na luta pela isenção das taxas de inscrição para os vestibu-
lares das universidades públicas e na busca de alternativas para o apoio
à permanência dos estudantes na universidade.

O PVNC iniciou sua atuação em 1993 em São João de Meriti, Baixada
Fluminense. Esse movimento chegou a contar com 90 núcleos de grande
atuação em diferentes escalas buscando, a partir da formação de sujeitos,
intervir em esferas de poder. Ele resulta de uma convergência de múltiplas
ações, construções identitárias que se consubstanciam em militância
política (SANTOS, 2003). Impulsionado pelo objetivo imediato de ampliar
o número de negros e pobres no ensino superior, acabou por influenciar
a criação de políticas públicas de inclusão. A prova disso é que coube a
um ex-prefeito da cidade referida, José Amorim, posteriormente, como
deputado estadual, ser o autor do projeto de lei que instituiu o primeiro
sistema de cotas raciais nas universidades.

O Educafro conta com uma rede de mais duzentos núcleos de pré-
vestibulares comunitários, principalmente no Rio de Janeiro e em São
Paulo. Desenvolve uma política de convênios com universidades pri-
vadas, visando à concessão de bolsas para estudantes egressos de seus
cursos preparatórios25. Por outro lado, tem forte atuação no atual pro-
cesso de inclusão racial, chegando a inspirar a criação de políticas pú-
blicas importantes como o Programa Diversidade na Universidade e o
ProUni. Atualmente tem concentrado esforços na militância junto ao
Congresso Nacional pela aprovação da lei de cotas e do Estatuto da
igualdade racial.

Essas iniciativas possuem grande capilaridade social alcançada pelo
seu crescimento e fortalecimento nos últimos anos (SANTOS, 2006).
Trata-se de uma importante iniciativa que pautou de forma objetiva a
necessidade da criação de políticas públicas para um contingente de
cidadãos, que embora tivessem concluído o ensino médio, até então
estavam alijados do ensino superior.

25 “Desde 2001 a EDUCAFRO trabalha com o método das vagas sobrantes sem ônus
para o governo. A UNISA, a Universidade Metodista e a Universidade São Francisco
já cedem as vagas sobrantes de suas universidades para um plano de ações
afirmativas. Já temos mais de 1000 alunos nas universidades com este método”
(Frei David Raimundo dos Santos, coordenador do Educafro, em mensagem enviada
em 26/02/2004).
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II. ANÁLISE QUANTITATIVA DA INCLUSÃO DE
ESTUDANTES NEGROS NO ENSINO SUPERIOR:
O QUE FOI FEITO E O QUE FALTA FAZER

DESIGUALDADES RACIAIS NA EDUCAÇÃO
Tradicionalmente, o Brasil desenvolveu uma educação elitista, através
de processos que funcionam como uma espécie de “filtragem de talentos
humanos”, reproduzindo historicamente discriminações que vitimam
principalmente pobres e negros. (FERREIRA, 2007).

Até os anos 50 quase 70% dos negros no Brasil eram analfabetos.
As desigualdades raciais em relação à educação persistiram e apontam
que a média de estudos dos brasileiros brancos é de 7,7 anos; já a dos
negros é de 5,8 anos. Atualmente 16% dos negros, maiores de 15 anos,
são analfabetos; esse valor é de apenas 7% para os brancos. Entre as
crianças negras, de 10 a 14 anos de idade, o analfabetismo chega a
5,5%, comparados a 1,8% entre as crianças brancas da mesma idade
(IPEA & UNIFEM, 2006).

Os dados do Censo 2000 demonstraram um cenário preocupante
no que diz respeito à escolaridade dos afrobrasileiros: neste grupo se
concentram os maiores índices de analfabetismo (taxa de analfabetismo
das pessoas de 15 anos ou mais: brancos: 7,7%; pretos: 18,7; pardos:
18,1), e se tomamos como referência as pessoas que concluíram curso
superior no Brasil, o percentual entre os brancos era de 10%, enquanto
entre pretos era de 2,1% e pardos, 2,4%. O IBGE nos informa que, em
2000, das pessoas com curso superior completo no Brasil, 82,8% eram
brancos (IBGE, 2000).

De 1995 a 2006, quando se verifica a população maior de 15 anos, se
observa que o número médio dos anos de estudo de uma pessoa branca
ampliou de 6,4 para 8,0 (aumento de 1,6 anos). Já entre os negros houve
um aumento de 4,6 para 6,2 (aumento de 1,9 anos). Houve redução
da desigualdade, muito embora a média de estudo dos negros ainda
não tivesse atingido o necessário para concluir o ensino fundamental.
Por outro lado a redução entre os dois grupos é paulatina e se continuar
neste ritmo somente em 17 anos se atingiria a igualdade entre estes
grupos (PAIXÃO E CARVANO, 2008).
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Já no ensino superior a situação é ainda mais grave. Os dados do
último censo da educação superior revelaram que no ano de 2007 o
Brasil tinha 4.880.381 universitários. Constata-se que houve um aumento
de 2,7%, com relação ao ano de 2006. Verificou-se também um cresci-
mento do setor privado. Em 2003 as instituições privadas detinham
70,76% das matrículas, passando para 74,15%, em 2006, e 74,57%,
em 2007. São 3.639.413 alunos matriculados nas universidades particu-
lares, ante 615.542 nas universidades federais, 482.814 nas universidades
estaduais e 142.612 em instituições municipais26.

Para demonstrar a situação assimétrica, entre negros e brancos, no
ensino superior, ressaltamos que uma outra pesquisa aponta que em 1976
em torno de 5% da população branca tinha um diploma de educação
superior aos 30 anos contra uma porcentagem essencialmente residual
para os negros. Já em 2006, algo em torno de 5% dos negros tinha curso
superior aos 30 anos. O problema, para as desigualdades raciais, é que
quase 18% dos brancos tinham completado um curso superior até os 30
anos. O hiato racial que era de 4,3 pontos quase que triplicou para 13
pontos em 30 anos (IPEA, 2008).

A pobreza, a baixa qualidade da escola pública, preparação insufi-
ciente, pouca persistência, pouco apoio familiar e comunitário além da in-
justa forma de seleção para acessar uma universidade, vêm sendo aponta-
dos como os principais fatores de exclusão dos negros (GUIMARÃES 2006).

O INGRESSO DE NEGROS NA EDUCAÇÃO SUPERIOR
Embora cresça o número de alunos matriculados no ensino superior e
em que pese estejamos vivenciando um momento político inclusivo,
em muitas universidades, os dados demonstram profundas desigual-
dades raciais.

Verifica-se, que entre 1996 e 2006 o número de estudantes brancos
matriculados no ensino superior passou de 1,5 milhão para 4,03 milhões.
Entre os negros, o número de alunos matriculados em 1996 era de 341,2
mil e passou para 1,76 milhões em 2006 (PAIXÃO & CARVANO, 2008).

26 Vide “O censo da educação superior”. Disponível em www.inep.gov.br. Consultado em
11.04.2009.
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O Plano Nacional de Educação prevê que a população universitária
de 18 a 24 anos seja triplicada até 2011. Para que este objetivo seja
atingido, o movimento que vivemos hoje no país no sentido da democra-
tização do acesso ao ensino superior tem um papel fundamental. A po-
pulação universitária em 2001 possuía uma renda familiar média de oito
salários mínimos. Se tomarmos o público potencial nesta faixa etária
apto a ingressar no ensino superior (isto é, que concluíram o ensino
médio), veremos que em 2001 apenas 28% possuíam esta renda famili-
ar. Portanto, a expansão do ensino superior caminha justamente no sen-
tido de incluir estudantes de renda familiar mais baixa, vindos de escola
pública e afrodescendentes, garantindo as condições de permanência dos
mesmos no ensino superior (NUNES et alli, 2003).

Apresentaremos a seguir uma comparação entre os estudantes com
faixa etária entre 18 e 24 anos, segundo o nível de ensino que frequenta-
vam em 2000 e em 2005, observando a variação no grau de inclusão de
estudantes negros no ensino superior no período. Os dados têm como
fonte o Censo 2000 e a PNAD 2005.

ESTUDANTES DE 18-24 ANOS POR NÍVEL DE ENSINO SEGUNDO
A COR OU RAÇA – 2000

Nível de ensino frequentado Total Brancos Pretos e Pardos

Ensino Médio 42,4 39,9 45,4

Ensino Superior 22,6 34,1 8,1

Ensino Fundamental 29,7 19,8 41,2

Outros* 5,3 6,2 4,7
* Pré-vestibular, Educação de Jovens e Adultos.

ESTUDANTES DE 18-24 ANOS POR NÍVEL DE ENSINO SEGUNDO
A COR OU RAÇA – 2005

Nível de ensino frequentado Total Brancos Pretos e Pardos

Ensino Médio 37,3 33,1 49,6

Ensino Superior 35,9 51,6 19,0

Ensino Fundamental 14,4 9,5 26,0

Outros* 12,3 5,1 4,0
* Pré-vestibular, Educação de Jovens e Adultos.
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A partir destes dados, podemos observar em primeiro lugar uma varia-
ção positiva no número de jovens de 18 a 24 anos matriculados no ensino
superior, saltando de 22,6% para 35,9% em cinco anos. Se observarmos
os estudantes brancos, identificamos um crescimento de 34,1% para
51,6%. Para os alunos pretos e pardos, a proporção de estudantes de 18 a
24 anos no ensino superior passou de 8,1% em 2000 para 19% em 2005.

Estas informações demonstram que houve efeitos diferenciados vol-
tados para a inclusão de estudantes pretos e pardos no ensino superior,
ao menos se tomamos como referência esta faixa etária (18 a 24 anos).
Em números absolutos, este crescimento percentual significou um acrés-
cimo de cerca de 430 mil estudantes pretos e pardos de 18 a 24 anos no
ensino superior em cinco anos.

É claro que estes números são indicativos de um retrato do acesso à
educação entre jovens nesta faixa etária em um dado período e não podem
ser analisados isoladamente. É preciso observar, por exemplo, que no
universo dos jovens de 18 a 19 anos, tínhamos em 2005 apenas 48,1% dos
brancos e 46,8% dos pretos e pardos frequentando escola. Este número
se reduz muito se analisamos os dados para a faixa de 20 a 24 anos:
apenas 28,3% dos brancos e 21,9% dos pretos e pardos frequentavam
escola em 2005 (IBGE, 2005).

O quadro da expansão do ensino superior no Brasil entre 2000 e 2005
e particularmente de ampliação do número de estudantes pretos e pardos
na universidade não pode ser compreendido totalmente sem observarmos
a situação que envolve o público potencial para que esta expansão se
realize plenamente.

Segundo Petrucelli (2004), “Pode-se afirmar que os mais de 17 milhões
de brasileiros com 18 anos ou mais de idade com nível médio concluído
e que não frequentam universidade constituem uma demanda potencial
por vagas no ensino superior.” (p. 20).

Temos, portanto, um longo caminho a percorrer.

O DESAFIO DA PERMANÊNCIA
Ao lado de toda a polêmica em torno da ampliação do acesso ao ensino
superior, um desafio ainda maior se refere à questão da permanência e
sucesso dos estudantes promovidos pelos programas de reserva de vagas.
Este tema sempre tem estado associado às discussões que precedem a
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adoção das políticas de cotas, porém as medidas concretas visando à
efetiva inclusão dos estudantes nem sempre recebem a devida atenção.

Tão ou mais importante que a ampliação de vagas e pluralidade de
mecanismos de acesso à universidade para alunos vindos de escola pú-
blica, afrodescendentes ou indígenas é o reconhecimento de que eles pre-
cisam de um apoio especial, principalmente financeiro, para que possam
ser bem sucedidos em suas carreiras. Analisando as experiências já em
curso observamos que algumas medidas concretas, na forma de bolsas,
ajuda de custo, auxílio moradia, entre outras, já estão sendo tomadas,
porém em escala bastante insuficiente para atender a toda a demanda
destes novos estudantes que chegam ao ensino superior.

O não pagamento deste auxílio traz uma série de dificuldades para os
alunos aprovados através de reserva de vagas, mesmo quando cursando
universidades públicas e gratuitas. As despesas referentes ao desloca-
mento, livros, fotocópias, alimentação e em alguns casos moradia rara-
mente podem ser cobertas pelo estudante ou pela família, tornando muitas
vezes inviável a continuidade do curso.

Em vários dos projetos de reserva de vagas aprovados27 ou em dis-
cussão nas universidades brasileiras, bem como no ProUni, estão previstas
medidas visando o apoio aos alunos, tanto em termos de ajuda financeira
quanto em relação a programas de formação complementar, e melhoria
dos recursos disponíveis para os alunos nas universidades, como biblio-
tecas, laboratórios de informática etc. Em relação à formação, existe a
previsão de oferta de cursos de línguas, de aulas de português e matemá-
tica, entre outras medidas.

Em suma, se a democratização do acesso tem possibilitado o ingresso
de um contingente significativo de alunos às universidades, esse pro-
cesso também gera demandas relativas à necessidade de programas apoio
acadêmico e financeiro que promovam o necessário aporte ao desenvol-
vimento satisfatório das habilidades e talentos dos alunos. Infelizmente,
como já se disse, observamos que nenhuma instituição que adotou

27 Cite-se como exemplo a lei anterior do sistema de cotas nas Universidades do
Rio de Janeiro que previa um amplo programa de bolsas que não obteve efetividade.
A nova lei de cotas amplia o sistema de bolsas para que dure todo o curso, além de
priorizar a contratação dos estudantes cotistas, como estagiários, junto a órgãos da
administração pública estadual.
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programa de ação afirmativa tem programa de permanência satisfatório.
As ações afirmativas têm sido adotadas, grosso modo, a “custo zero”, o
que torna o sistema precário e pode comprometer a eficácia acadêmica e
social desse tipo de política pública.

Acreditamos que nesse ponto referente à permanência encontra-se a
chave do sucesso dos programas de ampliação do acesso para estudantes
afrodescendentes no ensino superior. No cenário atual do debate no Brasil,
o pior que pode acontecer em relação ao futuro destas políticas é o esva-
ziamento das mesmas, seja pela evasão dos alunos beneficiados ou pela
insuficiência de condições para que os estudantes tenham um bom desem-
penho no curso superior. A vigilância da sociedade civil e principalmente
das organizações do movimento negro em relação à concretização destas
medidas terá um papel fundamental neste processo.

III. CONSIDERAÇÕES FINAIS: LACUNAS, IMPASSES,
ALTERNATIVAS
Ao lado dos aspectos que já foram apontados no item anterior, conside-
ramos importante abordar outras questões que se relacionam diretamente
com o debate sobre democratização e “desracialização” do ensino supe-
rior no Brasil.

Como argumentam muitos estudiosos, tanto críticos quanto entusiastas
das políticas de ação afirmativa, as origens do pequeno número de estu-
dantes afrodescendentes no ensino superior devem-se, em grande medida,
ao processo de exclusão que estes estudantes sofrem em estágios anteriores
da sua trajetória educacional (TEIXEIRA, 2003: 197). Apesar dos dados
positivos ao longo da última década, o Brasil não universalizou o acesso ao
ensino fundamental, se tomamos como referência o número de concluintes
da oitava série em relação aos que se matriculam nas primeiras séries.
Situação ainda mais crítica ocorre no ensino médio, onde encontramos
37,3% dos matriculados com mais de 18 anos, evidenciando uma grande
defasagem entre idade e série (IBGE, 2005). Desnecessário dizer que este
dado guarda perversa correspondência com a cor dos estudantes (33,1%
entre os estudantes brancos e 49,6% entre os estudantes pretos e pardos).

Diante deste quadro, medidas que visem à promoção de igualdade no
acesso à educação no âmbito da conclusão do ensino fundamental e
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médio, através de bolsas, ajuda de custo e/ou atividades e cursos com-
plementares que minimizem as diferenças de origem sociocultural são
extremamente necessárias a fim de ampliar as oportunidades para um
grupo de jovens que, embora na faixa etária correspondente ao ensino
superior, estariam potencialmente excluídos desta possibilidade.

Neste sentido, programas de formação e apoio a concluintes do ensino
médio, tais como vêm sendo desenvolvidos por ONGs, muitas vezes em
parceria com governos ou empresas são muito importantes para construir
alternativas concretas em termos de trajetórias individuais de sucesso,
tendo como meta inicial o acesso ao ensino superior.

É fundamental que sejamos capazes de ampliar o número de estudantes
negros, indígenas e pobres capazes de ingressar, cursar e concluir o ensino
superior, principalmente nas universidades públicas de melhor qualidade.
Por um lado, cursos preparatórios, bolsas de estudo e trabalho, bolsas
de iniciação científica, entre outras medidas, são necessárias para que
esta ampliação ocorra. Por outro, é preciso rever e transformar ainda mais
os processos de seleção para o ingresso na universidade, levando em
conta o potencial do aluno para acompanhar o curso, juntamente com
outros critérios que se relacionam à origem social e racial dos candidatos.

O que vai avaliar a qualificação destes alunos para exercer futura-
mente a profissão que escolheram será o seu aproveitamento durante o
curso, em condições idênticas a todos os demais estudantes. E aqui cabe
observar que a verdadeira responsabilidade e missão da universidade
é justamente tornar, na medida do possível, igualmente aptos alunos
diferenciados nas suas condições de entrada na universidade (SOARES
et alli, 2001).

É preciso garantir os meios para que, num prazo de tempo mais curto,
tenhamos formados no Brasil profissionais negros de nível superior, prin-
cipalmente em carreiras mais seletivas, como Medicina, Odontologia,
Desenho Industrial ou Comunicação Social, em proporções mais próxi-
mas à representação deste grupo racial na população brasileira. Estudo
do pesquisador do IBGE José Luis Petrucelli, recentemente divulgado,
demonstra que, com base nos dados do censo 2000, há 285 mil médicos no
país, sendo que 83% destes se autoidentificam como brancos – observe-se
que não estamos falando aqui de tipos “médios”, mas de pessoas reais.
Com base neste indicador, Petrucelli afirma que o Brasil levaria pelo
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menos 25 anos para ter um número de médicos negros proporcional à
população negra no país. Ainda assim, isto ocorreria numa situação
fictícia em que todas as vagas disponíveis em cursos de Medicina fossem
destinadas a negros e indígenas (PETRUCELLI, 2004:28).

Como afirma Moema Poli, “a forma hierarquizada como está estru-
turada a sociedade brasileira faz com que se perpetuem os mecanismos
que levam à ascensão social das camadas discriminadas, via rede de rela-
ções, em grande parte informais e pessoais, de ajuda e amizade”
(TEIXEIRA, 2003: 244).

Neste sentido, é muito importante que em suas trajetórias indivi-
duais, os estudantes afrodescendentes possam contar com uma rede de
apoio que os possibilite tanto chegar ao ensino superior quanto cons-
truir alternativas futuras em termos de mercado de trabalho.

O princípio mais importante aqui é o reconhecimento de que alguns
aspectos que permitem a ampliação de oportunidades não estão auto-
maticamente à disposição de todos, devido às suas condições socioeco-
nômicas e culturais. Neste sentido, recursos e oportunidades especiais
devem ser disponibilizados pela sociedade a fim de garantir maior
igualdade de condições. Tais recursos são, por exemplo, educação de
boa qualidade, aprendizado de línguas, treinamento em informática,
inserção em determinadas redes sociais, ambiente cultural estimulante e
criativo, entre outros.

Devemos demandar do Estado, do setor privado e das organizações
da sociedade civil políticas e mecanismos que permitam melhores condi-
ções de competição a todos os jovens, principalmente negros, indígenas
e aqueles que vêm de famílias de menor renda.

O racismo se constituiu como uma espécie de pilar ideológico nas
sociedades e os efeitos legados por essa discriminação corroboram de
maneira irrefutável a enorme desigualdade social. A superação dessas
desigualdades é diretamente proporcional à necessidade imperiosa de
promover a cidadania dos povos tradicionalmente discriminados. Isso
requer vontade política na promoção de ações efetivas para erradicar a
discriminação através de políticas públicas que tenham em seu vértice
a promoção de direitos. As políticas afirmativas se constituem, nesse
contexto, como instrumentos eficazes para ajudar na luta contra a mar-
ginalização cultural, social, econômica e política destes grupos.
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MAPA DAS AÇÕES AFIRMATIVAS NAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS
DE ENSINO SUPERIOR E TÉCNICO

REGIÃO SUDESTE
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
58,5% 33,4% 7,2% 0,9%

RIO DE JANEIRO
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
54,1% 34,0% 11,5% 0,4%

INSTITUIÇÃO UFF – Universidade Federal Fluminense

SITE www.uff.br

COMPETÊNCIA Federal

RESOLUÇÕES / LEIS Acrescenta bônus de 10% sobre a nota final do
candidato, que deve ser egresso de escola pública
estadual ou municipal de qualquer unidade da
federação, exceto os colégios federais, universitários,
militares e de aplicação. (Resolução 091/2007 – COSEAC)

NEGROS Não

INDIGENAS Não

REDE PÚBLICA Sim
PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Bônus

INSTITUIÇÃO UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro

SITE www.uerj.br

COMPETÊNCIA Estadual
RESOLUÇÕES / LEIS Adota o sistema de reserva de vagas de 20% para

afrodescendentes, 20% para estudantes da rede pública
e 5% para portadores de necessidades especiais,
oriundos de povos indígenas e filhos depoliciais civis,
militares, bombeiros militares e de inspetores de
segurança e administração penitenciária, mortos
em razão do serviço. (Lei nº4151/03)

NEGROS Sim

INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Sim

SISTEMA Cota
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INSTITUIÇÃO UENF – Universidade Estadual do Norte Fluminense

SITE www.uenf.br
COMPETÊNCIA Estadual
RESOLUÇÕES / LEIS Adota o sistema de reserva de vagas de 20% para afrodes-

cendentes, 20% para estudantes da rede públicae 5% para
portadores de necessidades especiais, oriundos de povos
indígenas e filhos de policiais civis, militares, bombeiros
militares e de inspetores de segurança e administração
penitenciária, mortos em razão do serviço. (Lei nº4151/03)

NEGROS Sim
INDIGENAS Sim
REDE PÚBLICA Sim
PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Sim
SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO UEZO – Centro Universitário da Zona Oeste
do Rio de Janeiro

SITE www.uezo.rj.gov.br
COMPETÊNCIA Estadual
RESOLUÇÕES / LEIS Adota o sistema de reserva de vagas de 20% para afrodes-

cendentes, 20% para estudantes da rede públicae 5% para
portadores de necessidades especiais, oriundos de povos
indígenas e filhos de policiais civis, militares, bombeiros
militares e de inspetores de segurança e administração
penitenciária, mortos em razão do serviço. (Lei nº4151/03)

NEGROS Sim
INDIGENAS Sim
REDE PÚBLICA Sim
PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Sim
SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO FAETEC/RJ – Fundação de Apoio a Escola Técnica
do Rio de Janeiro

SITE www.faetec.rj.gov.br
COMPETÊNCIA Estadual
RESOLUÇÕES / LEIS Adota o sistema de reserva de vagas de 20% para afrodes-

cendentes, 20% para estudantes da rede públicae 5% para
portadores de necessidades especiais, oriundos de povos
indígenas e filhos de policiais civis, militares, bombeiros
militares e de inspetores de segurança e administração
penitenciária, mortos em razão do serviço. (Lei nº4151/03)

NEGROS Sim
INDIGENAS Sim
REDE PÚBLICA Sim
PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Sim
SISTEMA Cota
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MINAS GERAIS
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
46,0% 46,3% 7,5% 0,1%

INSTITUIÇÃO UFJF – Universidade Federal de Juiz de Fora

SITE www.ufjf.br
COMPETÊNCIA Federal
RESOLUÇÕES / LEIS Adota cotas de 50% para egressos de escolas públicas

e dentro deste percentual uma reserva de 25% para
autodeclarados negros. (Resolução Nº 16 de 04/11/2004)

NEGROS Sim
INDIGENAS Não
REDE PÚBLICA Sim
PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não
SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO UFU – Universidade Federal de Uberlandia

SITE www.ufu.br
COMPETÊNCIA Federal
RESOLUÇÕES / LEIS Adota através de seu Programa Alternativo de Ingresso

ao Ensino Superior (PAIES) a reserva de 50% do total
das vagas, nos cursos com entrada semestral, e 25%
do total das vagas, nos cursos com entrada anual para
alunos egressos de escolas públicas. (Edital PAIES/
Subprograma 2007/2010)

NEGROS Não
INDIGENAS Não
REDE PÚBLICA Sim
PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não
SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO UFOP – Universidade Federal de Ouro Preto

SITE www.ufop.br
COMPETÊNCIA Federal
RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de 30% das vagas disponíveis em cada

curso para candidatos aprovados que tenham estudado
o Ensino Médio integralmente em escolas públicas.
(Edital COPEPS Nº 02/2008)

NEGROS Não
INDIGENAS Não
REDE PÚBLICA Sim
PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não
SISTEMA Cota
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INSTITUIÇÃO UEMG – Universidade do Estado de Minas Gerais

SITE www.uemg.br
COMPETÊNCIA Estadual
RESOLUÇÕES / LEIS Adota 20% de vagas para afrodescendentes e 20%

para egressos de escolas públicas que comprovarem
carência, além de 5% para índigenas e portadores de
deficiência. (Lei Estadual n° 15.259 de 27 de julho
de 2004/ Resolução n° 104 – CEPEX/ 2004)

NEGROS Sim
INDIGENAS Sim
REDE PÚBLICA Sim
PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Sim
SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO UNIMONTES – Universidade Estadual de Montes Claros

SITE www.unimontes.br
COMPETÊNCIA Estadual
RESOLUÇÕES / LEIS Adota 20% de vagas para afrodescendentes e 20%

para egressos de escolas públicas que comprovarem
carência, além de 5% para índigenas e portadores de
deficiência. (Lei Estadual n° 15.259 de 27 de julho
de 2004/ Resolução n° 104 – CEPEX/ 2004)

NEGROS Sim
INDIGENAS Sim
REDE PÚBLICA Sim
PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Sim
SISTEMA Cota

SÃO PAULO
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
67,7% 25,3% 5,5% 1,5%

INSTITUIÇÃO UNIFESP – Universidade Federal de São Paulo

SITE www.unifesp.br
COMPETÊNCIA Federal
RESOLUÇÕES / LEIS Adota o sistema de cotas de 10% para população

afrodescendente e indígena oriunda de rede pública.
(Resolução nº 42 de 03 de julho de 2007)

NEGROS Sim
INDIGENAS Sim
REDE PÚBLICA Sim
PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não
SISTEMA Cota
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INSTITUIÇÃO UFABC – Universidade Federal do ABC

SITE www.ufabc.edu.br

COMPETÊNCIA Federal

RESOLUÇÕES / LEIS Adota 50% de cotas para alunos da rede pública,
afrodescendentes e indígenas. (Resolução Nº 1,
de 7 de abril de 2006).

NEGROS Sim

INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO UFSCAR – Universidade Federal de São Carlos

SITE www.ufscar.br

COMPETÊNCIA Federal

RESOLUÇÕES / LEIS Reserva em 2008, 20% do total de vagas para alunos
egressos do ensino médio público. Em 2011,
o percentual sobe para 40%, e em 2014, para 50%.
Dentro desses percentuais de vestibulandos da rede
pública, 35% das vagas serão destinadas a
afrodescendentes (pretos e pardos). Os indígenas serão
beneficiados com a reserva de uma vaga em cada curso.
(Portaria GR nº 695/07, de 06 de junho de 2007).

NEGROS Sim

INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO UNICAMP – Universidade Estadual de Campinas

SITE www.unicamp.br

COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota sistema de pontuação adicionalde 30 pontos
para alunos da rede pública e 40 pontos para
afrodescendenetes e carentes.
(Deliberção CONSU – A – 12/04)

NEGROS Sim

INDIGENAS Não

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Bônus
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INSTITUIÇÃO FAMERP – Faculdade de Medicina S. J. Rio Preto

SITE www.famerp.br

COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota sistema de pontuação adicional de 30 pontos
para alunos da rede pública e 40 pontos para
afrodescendenetes e carentes.
(Deliberção CONSU – A – 12/04)

NEGROS Sim

INDIGENAS Não
REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não
SISTEMA Bônus

INSTITUIÇÃO USP – Universidade do Estado de São Paulo

SITE www.usp.br
COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota o sistema de pontuação acrescida, no qual um
fator de acréscimo de 3% será aplicado às notas das
1ª e 2° fases para alunos da rede pública, o INCLUSP
– Programa de Inclusão Social da USP (Conselho
Universitário, 23 de maio de 2006).

NEGROS Não

INDIGENAS Não

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Bônus

INSTITUIÇÃO FATEC SP – Faculdade de Tecnologia de São Paulo

SITE www.fatecsp.br

COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota o sistema de pontuação acrescidos para
afrodescendentes e egressos do ensino público.
(Decreto n° 49.602, 13 de maio de 2005).

NEGROS Sim

INDIGENAS Não

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Bônus
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INSTITUIÇÃO FACEF – Centro Universitário de Franca

SITE www.facef.br

COMPETÊNCIA Municipal

RESOLUÇÕES / LEIS Adota 20% de vagas para negros, 5% para estudantes
egressos de escola pública de ensino e 5% para pessoas
deficientes. (Lei Municipal de 6287 de 10/11/2004).

NEGROS Sim

INDIGENAS Não

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Sim

SISTEMA Cota

ESPÍRITO SANTO
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
39,3% 53,3% 7,2% 0,2%

INSTITUIÇÃO UFES – Universidade Federal do Espírito Santo

SITE www.ufes.br

COMPETÊNCIA Federal

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de vaga de 40% do total das vagas de
cada curso para estudantes oriundos das escolas
públicas. O sistema de reserva de vagas contempla
os estudantes que tenham cursado pelo menos quatro
séries do ensino fundamental e todo o ensino médio
em escola pública, e que tenham renda familiar
inferior à sete salários mínimos.
(Resolução 33/2007 – CEPE).

NEGROS Não

INDIGENAS Não

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota
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REGIÃO NORTE
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
24% 71,5% 3,8% 0,6%

AMAZONAS
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
21,6% 74,8% 3,4% 0,2%

INSTITUIÇÃO UEA – Universidade do Estado do Amazonas

SITE www.uea.edu.br
COMPETÊNCIA Estadual
RESOLUÇÕES / LEIS Reserva de 80% de vagas para candidatos que comprovem

haver cursado as três séries do ensino médio em Instituições
públicas ou privadas no Estado do Amazonas e não
possuam curso superior completo ou não estejam
cursando em instituição pública de ensino; e destes
60% para alunos que tenham cursado o ensino médio
na rede pública (Lei n° 2.894, de 31 de maio de 2004).

NEGROS Não
INDIGENAS Não
REDE PÚBLICA Sim
PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não
SISTEMA Cota

PARÁ
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
22,8% 73,0% 3,7% 0,6%

INSTITUIÇÃO UFPA – Universidade Federal do Pará

SITE www.ufpa.br
COMPETÊNCIA Federal
RESOLUÇÕES / LEIS Adota cota de 50% das vagas para alunos oriundos da rede

pública; sendo 40% destas destinadas a declarantes pretos
ou pardos. (Resolução Nº 3.361, de 5 de agosto de 2005).

NEGROS Sim
INDIGENAS Não
REDE PÚBLICA Sim
PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não
SISTEMA Cota
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INSTITUIÇÃO UFRA – Universidade Federal Rural da Amazônia

SITE www.ufra.edu.br

COMPETÊNCIA Federal

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de vagas proporcional ao número de
candidatos oriundos de escolas públicas inscritos no
 processo seletivo. (Edital 13/2006).

NEGROS Não

INDIGENAS Não

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota

TOCANTINS
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
25,5% 70,2% 4,0% 30,0%

INSTITUIÇÃO UFT – Universidade Federal do Tocantins

SITE www.uft.edu.br

COMPETÊNCIA Federal

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de 5% das vagas destinadas à etnia
indígena. (Resolução CONSEPE Nº 3A/2004).

NEGROS Não

INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Não

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota
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REGIÃO CENTRO-OESTE
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
43,5% 49,9% 5,7% 0,9%

DISTRITO FEDERAL
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
44,0% 48,5% 6,6% 0,9%

INSTITUIÇÃO UNB – Universidade de Brasília

SITE www.unb.br

COMPETÊNCIA Federal

RESOLUÇÕES / LEIS Adota sistema de reserva de 20% das vagas para
negros. (Resolução do Conselho de Ensino, Pesquisa
e Extensão N. 38/2003).

NEGROS Sim

INDIGENAS Não

REDE PÚBLICA Não

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO ESCS – Escola Superior de Ciências da Saúde

SITE www.escs.edu.br

COMPETÊNCIA Federal

RESOLUÇÕES / LEIS Adota de 40% das vagas, para alunos que
comprovem ter cursado integralmente os ensinos
fundamental e médio em escolas públicas do Distrito
Federal. (Lei Distrital Nº 3.361/04).

NEGROS Não

INDIGENAS Não

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota
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GOIÁS
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
44,0% 50,9% 4,8% 0,4%

INSTITUIÇÃO UFG – Universidade Federal de Goiás

SITE www.ufg.br
COMPETÊNCIA Federal

RESOLUÇÕES / LEIS Adota sistema de reserva 10% para alunos oriundos
de escola pública, 10% para negros. (Resolução
CONSUNI Nº 29/2008).

NEGROS Sim

INDIGENAS Não
REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não
SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO UEG – Universidade Estadual de Goiás

SITE www.ueg.br
COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota sistema de reserva de 20% para alunos oriundos
de escola pública, 20% para negros e 5% para
indígenas e portadores de deficiência (Lei n° 14.832,
12 de julho de 2004).

NEGROS Sim

INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Sim
PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Sim

SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO FESG – Fundação de Ensino Superior de Goiatuba

SITE www.fafich.org.br

COMPETÊNCIA Municipal
RESOLUÇÕES / LEIS Adota sistema de reserva de 10% para alunos oriundos

de escola pública, 10% para negros e 2% para
indígenas e portadores de deficiência (Resolução
CD Nº 001/2006).

NEGROS Sim

INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Sim

SISTEMA Cota
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MATO GROSSO
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
36,7% 55,2% 7,0% 1,1%

INSTITUIÇÃO UNEMAT – Universidade do Estado do Mato Grosso

SITE www.unemat.br
COMPETÊNCIA Estadual
RESOLUÇÕES / LEIS Adota sistema de reserva de vagas de 25% para

candidatos que se autodeclararem negros. (Resolução
Nº 200/2004 – CONEP Anexo IV).

NEGROS Sim
INDIGENAS Não
REDE PÚBLICA Não
PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não
SISTEMA Cota

MATO GROSSO DO SUL
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
50,5% 42,6% 5,3% 1,6%

INSTITUIÇÃO UFGD – Universidade Federal da Grande Dourados

SITE www.ufgd.edu.br
COMPETÊNCIA Federal
RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de 60 vagas para o Curso de

Licenciatura Indígena – Teko Arandu, para indígenas
(Edital PROGRAD Nº 73/2007, de 31/10/2007).

NEGROS Não
INDIGENAS Sim
REDE PÚBLICA Não
PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não
SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO UEMS – Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul

SITE www.uems.br
COMPETÊNCIA Estadual
RESOLUÇÕES / LEIS Adota 20% de vagas para negros. (Lei Nº 2605),

e 10% de vagas para índios. (Lei Nº 2589).
NEGROS Sim
INDIGENAS Sim
REDE PÚBLICA Não
PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Sim
SISTEMA Cota
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REGIÃO NORDESTE
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
29,5% 63,1% 7% 0,3%

ALAGOAS
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
33,3% 59,9% 6,7% 0,1%

INSTITUIÇÃO UFAL – Universidade Federal do Alagoas

SITE www.ufal.br

COMPETÊNCIA Federal

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de vagas de 20% para a população
negra oriunda da Rede Pública. Este percentual é
distribuído da seguinte forma: 60% para mulheres
negras e 40% para homens negros.
(Ofício/NEAB Nº 79/2003).

NEGROS Sim

INDIGENAS Não

REDE PÚBLICA Não

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota

BAHIA
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
20,9% 64,4% 14,4% 0,3%

INSTITUIÇÃO UFBA – Universidade Federal da Bahia

SITE www.ufba.br

COMPETÊNCIA Federal
RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de 45% de cotas para alunos da rede

pública e afrodescendentes. (CONSEPE –
RESOLUÇÃO 01/04).

NEGROS Sim

INDIGENAS Não

REDE PÚBLICA Sim
PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota
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INSTITUIÇÃO UFRB – Universidade Federal do Recôncavo Baiano

SITE www.ufrb.edu.br

COMPETÊNCIA Federal

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de 45% de cotas para alunos da rede
pública e afrodescendentes. (CONSEPE –
RESOLUÇÃO 01/04).

NEGROS Sim

INDIGENAS Não

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO CEFET – Centro Federal de Educação Tecnológica
da Bahia

SITE www.cefetba.br

COMPETÊNCIA Federal

RESOLUÇÕES / LEIS Adota 50% de cotas para alunos a rede publica e
afrodescendentes e dentro deste percentual 60% é
destinado para os auto declarados negros, 5%
indiodescendentes e 35% para alunos da rede pública.
(Resolução nº 10/06).

NEGROS Sim

INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO UEFS – Universidade Estadual de Feira de Santana

SITE www.uefs.br

COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de 50% das vagas para quem cursou o
ensino médio e pelo menos dois anos do ensino
fundamental (5ª a 8ª série) em escola pública. Dessas,
80% serão ocupadas por candidatos que se declararem
negros. (Resolução CONSU 034/06).

NEGROS Sim

INDIGENAS Não

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota
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INSTITUIÇÃO UESC – Universidade Estadual de Santa Cruz

SITE www.uesc.br

COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de 50% para estudantes da Rede
Pública, sendo que, deste percentual, 75% são
destinados aos estudantes que se autodeclararem
negros. Em cada curso serão admitidas até 02 vagas
além das estabelecidas, para índios reconhecidos pela
FUNAI ou moradores de comunidades remanescentes
dos quilombos. (Resolução CONSEPE Nº 064/06).

NEGROS Sim

INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO UNEB – Universidade Estadual da Bahia

SITE www.uneb.br

COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de 40% para a população
afrodescendente, oriunda de escolas públicas, no
preenchimento das vagas relativas aos cursos de
graduação e pós-graduação. (Resolução Nº 196/2002).

NEGROS Sim

INDIGENAS Não

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO UESB – Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia

SITE www.uesb.br

COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota 50% das vagas para estudantes de escolas
públicas, 70% destinados para os que se auto –
declaram negros e 30% para os que são oriundos de
cursos supletivos ou similares. 1 vaga de cada curso,
será destinada para indiodescendentes, quilombolas
e portadores de necessidades especiais.
(Resolução Nº 36/2008).

NEGROS Sim

INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Sim

SISTEMA Cota
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MARANHÃO
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
24,9% 68,8% 5,5% 0,7%

INSTITUIÇÃO UFMA – Universidade Federal do Maranhão

SITE www.ufma.br
COMPETÊNCIA Federal

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva  50% das vagas para ação afirmativa,
desse percentual  25% serão destinados a candidatos
que se declararem afrodescendentes e  outros 25%
serão destinados exclusivamente a alunos de escolas
públicas, independentemente de etnia. Além disso,
1 (uma) vaga de cada curso de graduação da
Universidade, a cada semestre, será destinada a
portadores de deficiência física e indígenas.
(Resolução Nº 499/2006 – CONSEPE, 31/10/2006).

NEGROS Sim

INDIGENAS Sim
REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não
SISTEMA Cota

PARAÍBA
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
36,1% 59,2% 4,7% 0,1%

INSTITUIÇÃO UEPB – Universidade Estadual da Paraíba

SITE www.uepb.edu.br

COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de vagas para cada curso sendo
separadas em Cota Universal, que correspondem
a 80% das vagas e Cota de Inclusão, correspondendo
a 20% das vagas. (Resolução 06/2006 – CONSEPE).

NEGROS Sim

INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota
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PERNAMBUCO
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
37,0% 57,2% 5,4% 0,5%

INSTITUIÇÃO UFPE – Universidade Federal de Pernambuco

SITE www.ufpe.br
COMPETÊNCIA Federal

RESOLUÇÕES / LEIS Adotam sistema de pontuação que acrescenta 10%
sobre a nota do aluno oriundos da Rede Pública.

NEGROS Não

INDIGENAS Não

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Bônus

INSTITUIÇÃO UFRPE – Universidade Federal Rural de Pernambuco

SITE www.ufrpe.br

COMPETÊNCIA Federal

RESOLUÇÕES / LEIS Adotam sistema de pontuação que acrescenta 10%
sobre a nota do aluno oriundos da Rede Pública.

NEGROS Não

INDIGENAS Não

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Bônus

INSTITUIÇÃO CEFET – Centro Federal de Educação Tecnológica
de Pernambuco

SITE www.cefetpe.br

COMPETÊNCIA Federal

RESOLUÇÕES / LEIS Reserva 50% das vagas nas diversas modalidades
de ensino desta Instituição, para alunos oriundos de
escolas da Rede Pública Estadual ou Municipal.
(Resolução nº 49/2006 – CONDIR, de 31 de outubro
de 2006).

NEGROS Não

INDIGENAS Não

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota
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INSTITUIÇÃO UPE – Universidade de Pernambuco

SITE www.upe.br

COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota o sistema de cotas de 20% de suas vagas para
estudantes que tenham cursado integralmente o ensino
médio em escolas públicas municipais e estaduais de
Pernambuco. (Resolução CONSUN Nº 10/2004).

NEGROS Não

INDIGENAS Não
REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não
SISTEMA Cota

RIO GRANDE DO NORTE
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
36,9% 60,6% 2,4% 0,1%

INSTITUIÇÃO UFRN – Universidade Federal do Rio Grande do Norte

SITE www.ufrn.br

COMPETÊNCIA Federal

RESOLUÇÕES / LEIS Adição de pontos fixos sob a nota do aluno (AI) da
rede pública que tiver nota igual ou superior a média
dos candidatos inscritos (AP). Pontos estes calculados
com base no desempenho dos alunos da rede pública
e que variam de acordo com o curso. (AI – Argumento
de Inclusão).

NEGROS Não

INDIGENAS Não
REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não
SISTEMA Bônus
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INSTITUIÇÃO CEFET – Centro Federal de Educ. Tecnológica do RN

SITE www.cefetrn.br
COMPETÊNCIA Federal
RESOLUÇÕES / LEIS Adota 50% de reserva de vagas para candidatos

oriundos da rede pública. (Resolução Nº 04/2005
do Conselho Diretor de 17/02/2005).

NEGROS Não
INDIGENAS Não
REDE PÚBLICA Sim
PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não
SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO UERN – Universidade do Estado do Rio Grande
do Norte

SITE www.uern.br
COMPETÊNCIA Estadual
RESOLUÇÕES / LEIS Adota 50% de reserva das vagas para candidatos

oriundos da rede pública. (Lei Estadual Nº 8.258,
de 27 de dezembro de 2002).

NEGROS Não
INDIGENAS Não
REDE PÚBLICA Sim
PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não
SISTEMA Cota

PIAUÍ
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
24,7% 72,8% 2,5% 0,1%

INSTITUIÇÃO UFPI – Universidade Federal do Piauí

SITE www.ufpi.br
COMPETÊNCIA Federal
RESOLUÇÕES / LEIS Adota sistema que reserva 5% das vagas para

estudantes que tenham cursado todos os anos de
estudos, do ensino fundamental ao ensino médio na
rede pública. (Resolução Nº 093/06 – COPEX).

NEGROS Não
INDIGENAS Não
REDE PÚBLICA Sim
PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não
SISTEMA Cota
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INSTITUIÇÃO UESPI – Universidade Estadual do Piauí

SITE www.uespi.br

COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota o sistema de cotas para 50% dos estudantes
de escolas públicas que se auto declararem negros.
(Resolução CONSUN 007/2008).

NEGROS Sim

INDIGENAS Não

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota

SERGIPE
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
28,3% 66,7% 4,6% 0,4%

INSTITUIÇÃO UFS – Universidade Federal de Sergipe

SITE www.ufs.br

COMPETÊNCIA Federal

RESOLUÇÕES / LEIS Adota 1 vaga para portadores de necessidades especiais
por curso, 50% para estudantes oriundos de escolas
públicas e 70% para os estudantes que se auto –
declararem Negros, Pardos ou IndÍgenas.
(Resolução nº 80/2008/ – CONEPE).

NEGROS Sim

INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Sim

SISTEMA Cota
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INSTITUIÇÃO CEFET – Centro Federal de Educação Tecnológica
de Sergipe

SITE www.cefetse.edu.br

COMPETÊNCIA Federal

RESOLUÇÕES / LEIS São destinadas 5% das vagas total geral, de cada curso
oferecido, aos Portadores de Necessidades Especiais.
(Decreto Federal Nº 298/99, Art. 40).

NEGROS Não

INDIGENAS Não

REDE PÚBLICA Não

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Sim

SISTEMA Cota

CEARÁ
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
34,8% 62,4% 2,5% 0,4%

INSTITUIÇÃO UVA – Universidade Estadual Vale do Acaraú

SITE www.uvanet.br

COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de 5% para os candidatos
portadores de necessidades especiais.
(Resolução nº 25/2005 – CEPE).

NEGROS Não

INDIGENAS Não

REDE PÚBLICA Não

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Sim

SISTEMA Cota
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REGIÃO SUL
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
80,8% 15% 3,6% 0,6%

PARANÁ
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
73,0% 23,3% 2,5% 1,2%

INSTITUIÇÃO UTFPR – Universidade Tecnológica Federal do Paraná

SITE www.utfpr.edu.br

COMPETÊNCIA Federal

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de 50% das vagas ofertadas em cada
curso para candidatos que tenham concluído todas as
séries do Ensino Médio em escolas públicas.
(Edital 20/2007 – CAFCV)

NEGROS Não

INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Sim

SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO UFPR – Universidade Federal do Paraná

SITE www.ufpr.br

COMPETÊNCIA Federal

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de vagas de 20% para estudantes
afrodescendentes, sendo considerados como tais os que
se enquadrarem como pretos ou pardos, e 20% para
estudantes de escola pública. E também adota reserva
de sete (7) vagas para indígenas integrantes das tribos
paranaenses nos anos de 2007 e 2008 até atingir
10 (dez) vagas nos anos de 2009 e subseqüentes.
(Resolução Nº 37/04, Edital nº 007/2007 – COORPS,
Edital nº 01 2006 – CUIA)

NEGROS Sim, 34

INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota
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INSTITUIÇÃO UEPG – Universidade Estadual de Ponta Grossa

SITE www.uepg.br

COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota o sistema de cotas específica de 10% para
candidatos oriundos de escolas públicas e 5% para
candidatos negros de escolas públicas que assim se
declararem. (Resolução n° 9, 26 de abril de 2006)
E também adota reserva de seis (6) vagas para
indígenas integrantes das tribos paranaenses.
(Lei Estadual nº14.995/2006, de 9 de janeiro de 2006,
Edital nº 007/2007 – COORPS, Edital nº 01 2006 –
CUIA)

NEGROS Sim, 35

INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO UEL – Universidade Estadual de Londrina

SITE www.uel.br

COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota 40% de vagas reservadas a estudantes oriundos
de Instituições Públicas de Ensino, sendo que até a
metade das vagas deste percentual deverá ser
reservadas a candidatos que se declararem negros.
(Resolução CU Nº 78/2004) E também adota reserva
de seis (6) vagas para indígenas integrantes das tribos
paranaenses. (Lei Estadual nº14.995/2006, de 9 de
janeiro de 2006, Edital nº 007/2007 – COORPS,
Edital nº 01 2006 – CUIA)

NEGROS Não

INDIGENAS Não

REDE PÚBLICA Não

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota
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INSTITUIÇÃO UEM – Universidade Estadual de Maringá

SITE www.uem.br

COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de seis (6) vagas para indígenas
integrantes das tribos paranaenses. (Lei Estadual
nº 14.995/2006, de 9 de janeiro de 2006, Edital
nº 007/2007 – COORPS, Edital nº 01 2006 – CUIA)

NEGROS Não

INDIGENAS Sim
REDE PÚBLICA Não

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não
SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO UNIOESTE – Universidade Estadual do Oeste do Paraná

SITE www.unioeste.br
COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de seis (6) vagas para indígenas
integrantes das tribos paranaenses. (Lei Estadual
nº 14.995/2006, de 9 de janeiro de 2006, Edital
nº 007/2007 – COORPS, Edital nº 01 2006 – CUIA)

NEGROS Não

INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Não
PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO UNICENTRO – Universidade Estadual do Centro-Oeste

SITE www.unicentro.br

COMPETÊNCIA Estadual
RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de seis (6) vagas para indígenas

integrantes das tribos paranaenses. (Lei Estadual
nº 14.995/2006, de 9 de janeiro de 2006, Edital
nº 007/2007 – COORPS, Edital nº 01 2006 – CUIA)

NEGROS Não

INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Não

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota
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INSTITUIÇÃO Escola de Música e Belas Artes do Paraná – Embap

SITE www.embap.br

COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de seis (6) vagas para indígenas
integrantes das tribos paranaenses. (Lei Estadual
nº 14.995/2006, de 9 de janeiro de 2006, Edital
nº 007/2007 – COORPS, Edital nº 01 2006 – CUIA)

NEGROS Não

INDIGENAS Sim
REDE PÚBLICA Não

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não
SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO Faculdade de Artes do Paraná – Fapr

SITE www.fapr.br
COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de seis (6) vagas para indígenas
integrantes das tribos paranaenses. (Lei Estadual
nº 14.995/2006, de 9 de janeiro de 2006, Edital
nº 007/2007 – COORPS, Edital nº 01 2006 – CUIA)

NEGROS Não

INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Não
PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO Faculdade Estadual de Ciências Econômicas

SITE www.fecea.br

COMPETÊNCIA Estadual
RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de seis (6) vagas para indígenas

integrantes das tribos paranaenses. (Lei Estadual
nº 14.995/2006, de 9 de janeiro de 2006, Edital
nº 007/2007 – COORPS, Edital nº 01 2006 – CUIA)

NEGROS Não

INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Não

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota
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INSTITUIÇÃO Faculdades Luiz Meneguel

SITE www.ffalm.edu.br

COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de seis (6) vagas para indígenas
integrantes das tribos paranaenses. (Lei Estadual
nº 14.995/2006, de 9 de janeiro de 2006, Edital
nº 007/2007 – COORPS, Edital nº 01 2006 – CUIA)

NEGROS Não

INDIGENAS Sim
REDE PÚBLICA Não

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não
SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO Faculdade Estadual de Ciências e Letras de
Campo Mourão

SITE www.fecilcam.br

COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de seis (6) vagas para indígenas
integrantes das tribos paranaenses. (Lei Estadual
nº 14.995/2006, de 9 de janeiro de 2006, Edital
nº 007/2007 – COORPS, Edital nº 01 2006 – CUIA)

NEGROS Não

INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Não

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO Universidade Estadual do Norte do Paraná
Cornélio Procópio

SITE www.faficp.br

COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de seis (6) vagas para indígenas
integrantes das tribos paranaenses. (Lei Estadual
nº 14.995/2006, de 9 de janeiro de 2006, Edital
nº 007/2007 – COORPS, Edital nº 01 2006 – CUIA)

NEGROS Não
INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Não

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota
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INSTITUIÇÃO Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras
de Jacarezinho

SITE www.fafija.br

COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de seis (6) vagas para indígenas
integrantes das tribos paranaenses. (Lei Estadual
nº 14.995/2006, de 9 de janeiro de 2006, Edital
nº 007/2007 – COORPS, Edital nº 01 2006 – CUIA)

NEGROS Não

INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Não

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO Faculdade Estadual de Educação Física e Fisioterapia
de Jacarezinho

SITE www.faefija.br

COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de seis (6) vagas para indígenas
integrantes das tribos paranaenses. (Lei Estadual
nº 14.995/2006, de 9 de janeiro de 2006, Edital
nº 007/2007 – COORPS, Edital nº 01 2006 – CUIA)

NEGROS Não

INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Não

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO Faculdade Estadual de Direito do Norte Pioneiro

SITE www.fundinop.br

COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de seis (6) vagas para indígenas
integrantes das tribos paranaenses. (Lei Estadual
nº 14.995/2006, de 9 de janeiro de 2006, Edital
nº 007/2007 – COORPS, Edital nº 01 2006 – CUIA)

NEGROS Não
INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Não

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota
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INSTITUIÇÃO Faculdade Estadual de Educação Ciências e Letras
do Paraná

SITE www.fafipa.br

COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de seis (6) vagas para indígenas
integrantes das tribos paranaenses. (Lei Estadual
nº 14.995/2006, de 9 de janeiro de 2006, Edital
nº 007/2007 – COORPS, Edital nº 01 2006 – CUIA)

NEGROS Não

INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Não

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO Faculdade Estadual de Filosofia Ciências e Letras
de Paranaguá

SITE www.fafipar.br

COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de seis (6) vagas para indígenas
integrantes das tribos paranaenses. (Lei Estadual
nº 14.995/2006, de 9 de janeiro de 2006, Edital
nº 007/2007 – COORPS, Edital nº 01 2006 – CUIA)

NEGROS Não

INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Não

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO Faculdade Estadual de Filosofia Ciências e Letras União
da Vitória

SITE www.fafiuv.br

COMPETÊNCIA Estadual
RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de seis (6) vagas para indígenas

integrantes das tribos paranaenses. (Lei Estadual
nº 14.995/2006, de 9 de janeiro de 2006, Edital
nº 007/2007 – COORPS, Edital nº 01 2006 – CUIA)

NEGROS Não

INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Não

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota
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RIO GRANDE DO SUL
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
84,1% 10,4% 5,2% 0,4%

INSTITUIÇÃO UFRGS – Universidade Federal do Rio Grande do Sul

SITE www.ufrgs.br
COMPETÊNCIA Federal

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de 30% das vagas em todos os cursos
de graduação para alunos auto-declarados negros
e egressos de escolas públicas.
(Resolução Nº 134/2007, de 29-06-2007).

NEGROS Sim

INDIGENAS Não

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO UFSM – Universidade Federal de Santa Maria

SITE www.ufsm.br

COMPETÊNCIA Federal
RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de 10% das vagas para afrodescendentes

 em 2008, sendo aumentadas ano a ano até chegarem
a 15% – no processo seletivo de 2013; 20% para
alunos que cursaram todo o ensino fundamental e
médio em escolas públicas; 5% para portadores de
necessidades especiais; e 5 vagas para indígenas.
(Resolução nº 011/07).

NEGROS Sim

INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Sim

SISTEMA Cota
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INSTITUIÇÃO UNIPAMPA – Universidade Federal do Pampa

SITE www.unipampa.edu.br

COMPETÊNCIA Federal

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de 10% das vagas para afrodescendentes
em 2008, sendo aumentadas ano a ano até chegarem a
15% – no processo seletivo de 2013; 20% para alunos
que cursaram todo o ensino fundamental e médio em
escolas públicas; 5% para portadores de necessidades
especiais; e 5 vagas para indígenas. (Resolução
nº 011/07).

NEGROS Sim

INDIGENAS Sim

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Sim

SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO UERGS – Universidade Estadual do Rio Grande do Sul

SITE www.uergs.edu.br

COMPETÊNCIA Estadual

RESOLUÇÕES / LEIS Adota 50% para candidatos hipossuficientes (carentes)
e 10% para portadores de deficiência fisíca.
(Lei 11.646/01).

NEGROS Não

INDIGENAS Não

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Sim

SISTEMA Cota
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SANTA CATARINA
COMPOSIÇÃO RACIAL
BRANCOS PARDOS PRETOS AMARELA E INDÍGENA
88,1% 9,0% 2,7% 0,2%

INSTITUIÇÃO UFSC – Universidade Federal de Santa Catarina

SITE www.ufsc.br
COMPETÊNCIA Federal

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de 20% das vagas para estudantes
oriundos de escolas públicas e 10% para negros,
também formados no ensino público – fundamental
e médio. (Resolução nº 008/CUN/2007, de 10 julho
de 2007).

NEGROS Sim

INDIGENAS Não

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota

INSTITUIÇÃO FMP – Faculdade Municipal de Palhoça

SITE www.fmp.sc.gov.br

COMPETÊNCIA Municipal

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de vagas de 80% para candidatos
moradores residentes no município de Palhoça e que
tenham cursado a terceira série do ensino médio em
escola pública, (Lei Municipal nº 2.386, de 21 de
junho de 2006).

NEGROS Não

INDIGENAS Não

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota
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INSTITUIÇÃO USJ – Centro Universitário de São José

SITE www.usj.edu.br

COMPETÊNCIA Municipal

RESOLUÇÕES / LEIS Adota reserva de 70% das vagas para alunos das
escolas públicas de São José. O aluno precisa ter
realizado a segunda e a terceira série do ensino médio
em escolas públicas municipais, estaduais ou federais
localizadas na cidade de São José. (Lei n° 4.279
de 26 de abril de 2005).

NEGROS Não

INDIGENAS Não

REDE PÚBLICA Sim

PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS Não

SISTEMA Cota

SÍNTESE:
• 79 Instituições adotaram Ações Afirmativas no Brasil.

• 41 Instituições são Estaduais, 34 Instituições são Federais e 4 Instituições
são Municipais.

• 1 Instituição tem um percentual destinado a mulheres negras (UFAL).

• 19 Instituições tem suas vagas destinadas somente a indígenas
(UFT, UFGD, UEM, UENP, UNIOESTE, UNESPAR, UNICENTRO, EMBAP, FAP,
FECEA, FALM, FECILCAM, FAFICP, FAFIJA, FAEFIJA, FUNDINOPI, FAFIPA,
FAFIPAR e FAFI).

A auto-declaração, como forma de identificação dos candidatos ao sistema,
é utilizada pela maioria das universidades.

Composição Racial: Fonte: IBGE, Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios, 2005.


